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, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 

Gabinete do Deputado Estadual Clodoaldo Rodrigues 

INDICAÇÃO n° à 2S3 /2023 

Indico à Mesa Diretora, na forma disposta no art. 169 da 

Resolução no 86 de 28 de novembro de 1990 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com cópia ao Diretor Presidente 

do DERACRE, que se tome ações para que a empresa que atualmente presta 

serviços de locação de embarcação tipo balsa com rebocador na confluência 

da BR-364 com o Rio Juruá, no município de Rodrigues Alves, que 

disponibilize uma embarcação adicional para atender às crescentes 

necessidades da comunidade local, enquanto a ponte na região não seja 

concluída. 

Considerando que essa empresa já desenvolve o serviço, a 

contratação de uma embarcação adicional poderia aliviar a demanda sazonal e 

proporcionar um serviço ainda mais eficiente à população, especialmente em 

períodos de maior movimento. 

Portanto, peço que esta indicação seja considerada e que as 

medidas apropriadas sejam tomadas para incentivar ou viabilizar a 

disponibilização de uma embarcação adicional por parte da empresa já 

contratada, enquanto a ponte não seja concluída. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 

12 de setembro de 2023 
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